
 

  

 
 
 

 
 
 
 

COVID-19: Adequação das Medidas de Saúde Pública 
 

De acordo com a atual situação epidemiológica e a melhor evidência científica, nos termos da alínea a) do 

n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro, a Direção-Geral da Saúde atualiza as 

orientações no que diz respeito a (ver Orientação nº 003/2022 de 15/03/2022, atualizada a 28/04/2022): 

 

1) Máscaras faciais com utilização correta: 

Mantém-se o uso de máscara facial de acordo com a Orientação Técnica nº 11/2021 da DGS: 

a. Com obrigatoriedade, nomeadamente: 

(…) 

• Nos casos confirmados de COVID-19, em todas as circunstâncias, sempre que estejam fora do seu local de 

isolamento até ao 10.º dia após a data do início de sintomas ou do teste positivo. 

• Nos contactos com casos confirmados de COVID-19 durante 14 dias após a data da última exposição. 

b. Como recomendação: 

• Por pessoas mais vulneráveis, nomeadamente pessoas com doenças crónicas ou estados de 

imunossupressão com risco acrescido para COVID-19 grave, sempre que em situação de risco aumentado de 

exposição. 

• Por pessoas em contacto com pessoas mais vulneráveis. 

• Por qualquer pessoa com idade superior a 10 anos, sempre que se encontre em ambientes fechados, em 

aglomerados. 

 

2) Distanciamento físico: 

O distanciamento físico continua a ser recomendado para as pessoas mais vulneráveis, bem como para 

pessoas não vacinadas com o esquema vacinal completo. 
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